Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 949/89

ALTERA O QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO CARGO DE PROFESSOR III E DÁ OUTRAS PROVIDÊINCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Servidores Municipais com relação ao Cargo de Professor III, que de salário hora passará a receber salário mensal, de acordo com a tabela abaixo especificada:

	Professor III com 20 horas  semanais
	NCZ$
	194,48

	Professor III com 40 horas semanais
	NCZ$
	309,90


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de Setembro do corrente exercício revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Agosto de 1989.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
